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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Eleuses Vieira de Paiva, Secretário de Saúde do Estado de
São Paulo, para que preste as informações:
 
1 - como estao os atendimentos  ginecológicos para as pacientes diagnostícadas com endometriose  nos
hospitais da rede estadual do Estado de São Paulo?
 
2 - e qual tempo de espera para o primeiro atendimento após o diagnósticos?
 
3 - como esta o acompanhamento a essas pacientes?
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente propositura se justifica pelo fato de receber em meu gabinete inúmeras reclamações quanto a
demora para o atendimento na especialialidade. Além do que, existem alguns municípios que o referido
atendimento não vem ocorrendo, por falta de profissional que atende o trantamento na patologia, a
exemplo  dos  municípios:  São  José  dos  Campos,   Caçapava,   Ubatuba  e  Taubaté,  fato  que  tem
redirecionado as demandas para o Estado.
 
Destaco que conforme prevê a Constituição Federal,  em seu art.  196, é dever do Estado garantir  o
acesso universal e igualitário a todos, o que no presente caso, não vem ocorrendo diante do atual cenário
que se encontra esses municípios. 
 
                                                            "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."
 
Deste modo, encaminho o presente requerimento de informação com a finalidade de saber o real cenário
que o Estado de São Paulo vem lidando com essas demandas.
 
 
 
 

Dr. Elton
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